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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 049/2020

DE 23 DE MARÇO DE 2020.
 

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RONDON DO
PARÁ EM DECORRÊNCIA DA DOENÇA
COVID-19, PROVOCADA PELO NOVO
CORONAVÍRUS (SARS-COV2) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do Município de
Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

 
CONSIDERANDO:

 
I – A ocorrência de pandemia ocasionada pelo novo
CORONAVÍRUS (SARS-COV2) a nível Mundial, Federal,
Estadual e Municipal, requerendo emergência de saúde pública
de importância internacional, com consequências drásticas na
vida da população rondoniense tanto a nível de saúde quanto
para a economia local;
 
II – O reconhecimento de calamidade pública pela União
através do Decreto Legislativo n. 06/2020, pelo Estado do Pará
por meio do Decreto Legislativo nº 02/2020;
 
III –A necessidade de adoção de ações e medidas preventivas
na área da saúde para evitar a ocorrência de casos de COVID19
no município de Rondon do Pará, bem como ações públicas
voltadas para a população mais necessitada como forma de
minimizar os impactos decorrentes da situação de calamidade
derivada do COVID19, a fim de manter sua subsistência;
 
IV –As medidas necessárias de enfrentamento à pandemia
remetem também à reflexos imediatos na dinâmica da
economia local, haja vista a proteção da população, com fito de
desacelerar a taxa de contaminação e evitar o colapso do
sistema de saúde, reflete em forte desaceleração também das
atividades econômicas, com grandes perdas de receita e renda
para empresas e trabalhadores.
 
V – Necessidade de assegurar o interesse público com formas e
fontes compatíveis com a necessidade e urgência decorrentes
da pandemia COVID19, a gerar aumento de dispêndios
públicos não foram previsíveis na realidade Municipal.
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica declarado estado de Calamidade Pública no
Município de Rondon do Pará em virtude da pandemia Covid-
19, provocada pelo novo coronavírus (sars-cov2).
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos
municipais para atuarem nas ações de resposta ao
enfrentamento da pandemia COVID19.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar
as ações de resposta à pandemia e realização de campanhas de
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de
fomentar as ações de assistência à toda população afetada.
Art. 4º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo das demais disposições da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de
licitação os contratos de aquisição de bens ou serviços
necessários às atividades de enfrentamento à pandemia.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2020.
 
 ARNALDO FERREIRA ROCHA
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Roselia Batista da Silva

Código Identificador:A5753255

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Pará no dia 24/03/2020. Edição 2452
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/famep/
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
ERRATA DO DECRETO Nº 049/2020

Na publicação do Diário Oficial dos Municípios, edição nº
2452, do dia 24 de março de 2020, no Decreto nº 049 de 23 de
março de 2020, que declara estado de calamidade pública no
município de Rondon do Pará em decorrência da doença
COVID-19, provocada pelo novo coronavírus (SARS-COV2) e
dá outras providências:
 
Onde lê-se: ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do
Município de Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
 
Leia-se: ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do
Município de Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 73, incisos VII e XXXII, da Lei Orgânica
Municipal;
 
Rondon do Pará, 26 de março de 2020. 

Publicado por:
Roselia Batista da Silva

Código Identificador:FB57BFF0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Pará no dia 30/03/2020. Edição 2456
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/famep/
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Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores.
1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal e 
realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licita-
ção, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do Municí-
pio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.
2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de Transpa-
rência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da Lei 
Federal nº 12.527/2011.
Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fi scaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, fi cando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
Art. 7º Poderá a Câmara Municipal, no uso de suas competências, instituir 
Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos decorren-
tes do estado de calamidade pública.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 29 DE ABRIL DE 
2020.
DEPUTADO DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará

DEPUTADO ERALDO PIMENTA
1º Secretário

DEPUTADO VICTOR DIAS
2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 32, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Mu-
nicípio de Parauapebas, em decorrência do Novo Coronavírus – COVID-19.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – Covid-19, no 
Município de Parauapebas.
Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais e limita-
ções de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública.
Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, mediante 
decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos nos arts. 
41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente.
Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão contida no 
art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores.
1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal e 
realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licita-
ção, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do Municí-
pio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.
2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de Transpa-
rência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da Lei 
Federal nº 12.527/2011.
Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fi scaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, fi cando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
Art. 7º Poderá a Câmara Municipal, no uso de suas competências, instituir 
Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos decorren-
tes do estado de calamidade pública.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 29 DE ABRIL DE 
2020.
DEPUTADO DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará

DEPUTADO ERALDO PIMENTA
1º Secretário

DEPUTADO VICTOR DIAS
2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 33, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Muni-
cípio de Rondon do Pará, em decorrência do Novo Coronavírus – COVID-19.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – Covid-19, no 
Município de Rondon do Pará.
Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais e limita-
ções de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública.
Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, mediante 
decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos nos arts. 
41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente.
Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão contida no 
art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores.
1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal e 
realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licita-
ção, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do Municí-
pio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.
2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de Transpa-
rência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da Lei 
Federal nº 12.527/2011.
Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fi scaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, fi cando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
Art. 7º Poderá a Câmara Municipal, no uso de suas competências, instituir 
Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos decorren-
tes do estado de calamidade pública.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 29 DE ABRIL DE 
2020.
DEPUTADO DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará

DEPUTADO ERALDO PIMENTA
1º Secretário

DEPUTADO VICTOR DIAS
2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 34, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Senador José Porfírio, em decorrência do Novo Coronavírus 
– COVID-19.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – Covid-19, no 
Município de Senador José Porfírio.
Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais e limita-
ções de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública.
Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, mediante 
decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos nos arts. 
41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente.
Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão contida no 
art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores.
1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal e 
realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licita-
ção, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do Municí-
pio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.
2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
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